
CONVENÇÃO COLETIVA DE 'TRABALHO - 200712008 


CONVENÇAO COLETIVA DE TRABALHO que entre si ajustam, de um lado, representando os EMPREGADORES. 
o SINDICATO DOS CONCESSIONARIOS E DISTRIBUIDORES DE VEICULOSNO ESTADO DO PARANA -
SINCODIV, CNPJ no 01.819.58710001-28, e de outro representando os EMPREGADOS, o SINDICATO DOS 
EMPREGADOS NAS EMPRESAS CONCESSIONARIAS DE VEICULOS,EMAQUINAS IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS DA REGIAO OESTE DO PARANA, (SINDECON), CNPJ no 81.273.45010001-50 por seus 
Presidentes, ao final assinados, devidamente autorizados pelas respectivas Assembléias Gerais, tem justo e 
contratado firmar a presente Convenção, a se reger pelas seguintes cláusulas: 

1. VIGÉNCIA: A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de 1" DE 
JUNHO DE 2007 a 31 DE MAIO DE 2008. 

2. ABRANGENCIAS: A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrange todos os empregados nas empresas 
concessionárias de veículos, máquinas e implementos agrícolas, representados pelo Sindicato Obreiro, dentro de 
suas bases territoriais, compreendidas pelos seguintes Municípios: CASCAVEL, TOLEDO, ASSIS 
CHATEUBRIAND, PALOTINA, MARECHAL CANDIDO RONDON, TERRA ROXA, GUAIRA, VERA CRUZ DO 
OESTE, SANTA HELENA, MISSAL, CÉU AZUL, MEDIANEIRA, MATE~NDIA,  SAO MIGUEL DO IGUAÇU, SANTA 
TEREZINHA DE ITAPU, FOZ DO IGUAÇU, CAPITAO LEONIDAS MARQUES, TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 
GUARANIAÇU, CORBÉLIA. 

3. REAJUSTE SALARIAL: Os salários fixos, ou a parte fixa dos salários vigentes em junho 2006, serão reajustados 
em 1" de Junho de 2007, com a aplicação do percentual de 6,57% (seis vírgula cinqüenta e sete por cento). 

3.1. Aos empregados admitidos apbs 1" de Junho de 2006, será garantido o reajuste estabelecido nesta clausula, 
proporcionalmente ao seu tempo de serviço, conforme tabela abaixo: 

Mês de Admissão Total Acumulado 

Junho106 6,57 

Julho106 6,02 

Agosto106 5,48 

Setembro106 4,93 

Outubro106 4,38 

Novem broIO6 3,83 

Dezembro106 3,29 

Janeiro107 2,74 

Fevereiro107 2,19 

Março106 1,64 

Abril107 1,lO 

Maio107 0,55 

3.2. COMPENSAÇÕES: A correção salarial ora estabelecida compensa todos os aumentos, antecipações e 
reajustes salariais, abonos salariais ou ngo, de natureza espontânea ou compulsória concedidos pelo empregador, 
desde junho de 2006. Não serão compensados os aumentos salariais determinados por promoção, transferência de 
cargo, equiparação salarial por ordem judicial, término de aprendizagem ou implemento de idade (Instrução 
Normativa no 4, do T.S.T., alínea XXI). 

3.3. As condições de antecipação e reajuste dos salários aqui estabelecidos englobam, atendem e extinguem 
todos os interesses de atualização salariais ocorrentes no mês de Junho de 2007. 

3.4. As eventuais antecipaçóes, reajustes ou abonos, espontâneos ou compulsórios que vierem a serem 
concedidos após Junho de 2007, serão compensados com eventuais reajustes determinados por leis futuras de 
outras Convenções ou Aditivos firmados pelas partes. 

3.5. As diferenças Salariais a partir de l0de junho de 2007 ocorridas com a aplicação da presente Convenção 
Coletiva de Trabalho serão pagas junto com os vencimentos do mês de novembro de 2007, até o 5' dia útil do mês 
de dezembro de 2007. 

4. PISO SALARIAL: Assegura-se, a partir de 1" de Junho de 2007, aos empregados abrangidos pela presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, remunerados exclusivamente por salário fixo, PISO SALARIAL de R$ 570,OO 
(quinhentos e setenta reais). 



em seus estabelecimentos, serem divulgados avisos e comunicações da Entidade Sindical dos Empregados, 
porém, não será permitida a afixação de matéria de natureza político - partidária ou que contenham ataques a quem 
quer que seja. 

6. COMISSAO MISTA: Fica instituída uma Comissao Mista, compostas de 06 (seis) membros, designados 03(três) 
pela entidade sindical dos empregados e 03 (três) pela entidade sindical dos empregadores. A Comissão estudará 
e decidirá as duvidas que surjam na interpretaçao da Convenção, proporá aos convenientes, a alteração desta 
sempre que entenda conveniente, seja para alterar ou eliminar qualquer de suas disposições, seja para criar novas. 
Poderão, também, empregados e/ou empregadores, submeterem a Comissao problemas decorrentes da relação de 
trabalho, para tentativa de conciliação. 

7. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS: As horas extras serão pagas, de forma escalonada, com adicional de 65% 
(sessenta e cinco por cento) para as primeiras 20 (vinte) mensais, 85% (oitenta e cinco por cento) para as 
excedentes de 20 (vinte) e até 40 (quarenta) mensais, e de 100% (cem por cento) para as que ultrapassarem a 40 
(quarenta) mensais. 

5 1 " - Serão consideradas extras as horas dedicadas a balanços, balancetes, reuniões, treinamentos e cursos 
realizados fora do horário normal de trabalho; 

Q 2" - Não serão consideradas extras as horas de trabalho dedicadas a reuniões de CIPA - Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes e a treinamentos e cursos a que o empregado não esteja obrigado a realizar; 

93" - Aplica-se aos comissionistas o disposto nos paragrafos primeiro e segundo; 

94" - Para o cálculo do adicional da hora extra do comissionado será considerado o valor do ganho no mês dividido 
por 220 (duzentos e vinte) horas. 

8. ADICIONAL NOTURNO: O trabalho noturno - como conceituado em lei - ser& pago com adicional de 30% (trinta 
por cento) sobre o salario-hora diurno. 

9. CARGA HORARIA DE TRABALHO: c mantida a carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e de 
08 (oito) horas diárias de trabalho. 

10. ESTUDANTES: Fica vedada a prorrogaçao da jornada de trabalho aos empregados estudantes que 
comprovem a situação de regularidade escolar e que manifestem o desinteresse pela citada prorrogação. 

11. CARNAVAL: Não haverá expediente e respectivo trabalho na terça-feira de carnaval. 

12. PRORROGAÇAO DE HORARIO: Fica estabelecida a possibilidade de celebração de Acordos Coletivos de 
Trabalho entre a Entidade Sindical Obreira e as Empresas, para compensaçao ou prorrogação da jornada de 
trabalho, observadas as disposições contidas no titulo VI da CLT, e manifestada por escrito por parte dos 
empregados interessados. 

13. CONTROLE DE FREQU~NCIA AO TRABALHO: As empresas utilizarão obrigatoriamente controles de 
freqüência, mediante livros, cartões ou fichas-ponto, inclusive aos empregados que prestam serviços externos. 

14. ATESTADOS: Ser30 aceitos para justificação de ausências ao trabalho os atestados médicos ou odontológicos 
dos profissionais da Previdência Social, da Entidade Sindical dos Empregados, da empresa ou organização por ela 
contratada. 

PARAGRAFO ÚNICO - Nas Empresas que utilizarem mão de obra feminina, as enfermeiras ou caixa de primeiros 
socorros dever30 conter absorventes higiênicos para ocorrência de emergências. 

15. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE: Ao trabalho insalubre serão aplicados os adicionais de 45% 25% e 15% 
nos riscos de grau maximo, médio e mínimo, respectivamente. 

16. ADMISSAO DE MENORES: 0 s  menores serao admitidos sempre com vínculo de emprego e com submissão 
ás disposições mínimas de proteçao desta Convenção Coletiva de Trabalho, ainda que sua contratação se faça 
mediante convênio da empresa com organismos ou entidades assistências, observando-se o disposto na Lei 10097 
de 19 de Dezembro de 2000. 

17. FERIAS E 13O SALARIO PROPORCIONAIS - Rescindindo o contrato por pedido de demissão ou dispensa sem 
justa causa, serao devidas ao empregado férias e 13O salario proporcionais á razão de 1/12 (um doze avos) por 
mês ou fração de tempo igual ou superior a 14 (quatorze) dias. 

18. ADICIONAL DE FERIAS: As férias ser30 remuneradas com adicional de 113 (um terço) sobre o valor do salário, 
independentemente de serem proporcionais, integrais, indenizadas de forma simples ou em dobro; sem prejuízo do 
adicional, o empregado poderá se quiser converter em dinheiro 113 (um terço) do período das férias que irá gozar. 

19. CONTRATO DE EXPERI~NCIA: O contrato de experiência só será válido se celebrado com expressa menção 
de data de inicio datilografada e com a assinatura do empregado nela aposta, anotado em Carteira de Trabalho, 
com a entrega de cópia de igual teor ao empregado, sob recibo. 

.. . . 

20. ANOTAÇOES EM CARTEIRA DE TRABALHO: As Carteiras de Trabalho serão anotadas e devolvidas aos 
empregados, mediante recibo, até 48 (quarenta e oito) horas após sua admissão ao emprego, e nela 
registradas sua função, de comissão eventualmente pagos. 

21. COMPROVANTES agamento - 








